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	SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

UO 180.04 – POLICIA MILITAR

UGE 180164 – CENTRO INTEGRADO DE APOIO PATRIMONIAL

SEÇÃO DE FINANÇAS




CONVITE Nº CIAP-164/0005/17
PROCESSO Nº CIAP-2017164026
O Senhor Ten Cel PM Regis Moyzés Pereira, Dirigente da UGE 180.164 – Centro Integrado de Apoio Patrimonial, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto n° 31.138, de 09JAN90, combinado com o artigo 4º, inciso XLI, do Decreto nº 57.947, de 04ABR12, e com o artigo 3°, parágrafo terceiro do Decreto nº 56.565, de 22DEZ11, alterado pelo Decreto Estadual n° 57.734/12, de 11JAN12 (que autoriza a adoção do tipo “menor preço” nas licitações realizadas na modalidade convite para a contratação de serviços de engenharia e arquitetura relativos a planejamento, projetos básicos e executivos) e Resolução SSP-124/14, (que dispõe sobre a delegação de competências ao Chefe de Gabinete, aos Dirigentes de Unidades Orçamentárias e de Despesas) bem como o artigo 1°, do Decreto Estadual n° 54.010, de 12FEV09 (que dispõe sobre a obrigatoriedade da inversão de fases prevista no artigo 40 da Lei Estadual n° 6.544, de 22NOV89, nas licitações realizadas no âmbito da Administração direta e indireta, inclusive as sociedades de economia mista, do Estado de São Paulo, nas modalidades concorrência, tomada de preços ou convite), nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e da Lei Estadual nº 6544/89, Decreto Estadual nº 57.159/11 (que admite a participação de sociedades cooperativas nas licitações promovidas pela Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo) e observando o parágrafo 2º, do artigo 1º, do Decreto nº 47.297, de 06NOV02, bem como o parágrafo 2º, do artigo 1º, da Resolução CEGP-10, de 19NOV02, que excluem a obrigatoriedade da modalidade pregão para contratação de obras e serviços de engenharia, torna público que se acha aberta nesta Unidade, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – Canindé – São Paulo/SP, licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO (Processo nº CIAP-2017164026), objetivando a contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos executivos completos de adaptação e ampliação da edificação da Unidade Integrada de Saúde (UIS), do Comando de Policiamento do Interior Um (CPI-1), incluindo serviço geotécnico (sondagem de solo); projeto executivo de estrutura; projeto executivo de arquitetura e elementos de urbanismo; projeto executivo de instalações hidráulicas; projeto executivo de instalações elétricas e eletrônicas; memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, localizado à Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.931 – Jardim Augusta – São José dos Campos/SP, com fornecimento total de materiais e mão de obra,  devendo atender as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais e normas de concessionárias de serviços públicos. Os serviços deverão ser executados sob o regime de empreitada por preço global, que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 6.544/89, com alterações posteriores.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os anexos deste Convite poderão ser retirados no Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – sala 512 - Canindé – São Paulo/SP, de segunda a sexta feira, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30, mediante a apresentação de CDR, CDR-W ou Pen Drive para gravação dos arquivos digitais, ou solicitados através do e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br.

Os envelopes contendo os documentos de propostas e da habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, até às 10 horas, do dia 19 de abril de 2017.
A sessão de abertura dos Envelopes nº 1 – Proposta, será realizada no dia 19 de abril de 2017, às 10 horas, no Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – sala 512 - Canindé – São Paulo/SP e será procedida pela Comissão Julgadora de Licitação.

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos executivos completos de adaptação e ampliação da edificação da Unidade Integrada de Saúde (UIS), do Comando de Policiamento do Interior Um (CPI-1), incluindo o serviço geotécnico (sondagem de solo); projeto executivo de estrutura; projeto executivo de arquitetura e elementos de urbanismo; projeto executivo de instalações hidráulicas; projeto executivo de instalações elétricas e eletrônicas; memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, localizada à Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.931 – Jardim Augusta – São José dos Campos/SP, com fornecimento total de materiais e mão de obra, devendo atender as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais e normas de concessionárias de serviços públicos, conforme especificações técnicas constantes do Projeto Básico (Anexo I deste Convite).
2. DA PARTICIPAÇÃO:
2.1. Poderão participar do certame:

2.1.1. Os interessados cadastrados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, na correspondente especialidade, informarão o respectivo cadastramento e apresentarão apenas os documentos relacionados nos itens 2.2.1 a 2.2.5 que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade, na data de apresentação das propostas, vencidos.
2.1.2. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1.1, a Comissão Julgadora, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo CAUFESP/SIAFÍSICO.
2.1.3. Os demais interessados do ramo pertinente ao objeto, não cadastrados na forma do subitem 2.1.1, deverão apresentar documentos demonstrando que atendiam a todas as exigências para o cadastramento. 
2.2. Os interessados deverão apresentar a seguinte documentação:
2.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

2.2.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;
2.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;
2.2.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;
2.2.1.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
2.2.1.5. Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Cédula de identidade do representante legal;
2.2.1.6. Registro da sociedade cooperativa perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971.
2.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
2.2.2.1. Certidão de registro da empresa e de seu responsável técnico na entidade de classe competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/BR);
2.2.2.2. Atestado(s) de bom desempenho em serviços da mesma natureza, em nome da empresa licitante, fornecidos pelas contratantes (pessoas jurídicas de direito público ou privado) dos serviços;
2.2.2.2.1. este(s) atestado(s) deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de serviço, com indicações da área em metros quadrados, dos trabalhos realizados e do prazo de execução, de 50% (cinquenta por cento) do presente objeto, consoante Súmula 24 do Tribunal de Contas do Estado. Considera-se parcela de maior significância, para fins de aferição do(s) atestado(s), que podem ser comprovados pela apresentação de um atestado ou a somatória deles: a elaboração de projetos executivos de construção de edificação, com área mínima correspondente a 183,00 m²;
2.2.2.3. Identificação do(s) profissional(is) que será(ão) responsável(áveis) pelo comando dos serviços, com experiência em serviços de características análogas, mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico). Considera-se parcela de maior relevância, para aferição da CAT, a elaboração de projetos executivos de construção de edificação, não havendo necessidade de comprovação de quantitativos mínimos ou prazos máximos, nos termos da Súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado. A empresa vencedora do certame, para efeito de assinatura do contrato, deverá comprovar vínculo empregatício, do(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s) indicado(s), através de cópia autenticada de carteira de trabalho, ficha de empregados, contrato social ou contrato particular de prestação de serviços;
2.2.4.4. Certificado de visita técnica (Anexo XIV);
2.2.2.5. Relação da equipe técnica especializada e disponível para a execução dos serviços ora solicitados.
2.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
2.2.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domínio da pessoa física.
2.2.3.1.1. Se a licitante for cooperativa de trabalho, a certidão mencionada no subitem anterior deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.
2.2.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
2.2.4.1. Para fins de comprovação da Regularidade Fiscal, a licitante, caso tenha filiais, deverá apresentar a documentação daquela(s) que irá(ão) executar o contrato:
2.2.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou Cadastro de Pessoa Jurídica (CPF);
2.2.4.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
2.2.4.1.3. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante;
2.2.4.1.4. Certidões negativas de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
2.2.4.1.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a tributos federais e dívida ativa da União;
2.2.4.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme preconiza a Lei Federal nº 12.440, de 07/07/2011;
2.24.1.7. Em razão do direito de preferência a que alude a Lei Complementar Federal 123/2006, para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos exigidos no edital para fins de comprovação da regularidade fiscal, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.
 2.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:
2.2.5.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do Anexo XI, conforme o Decreto nº 42.911, de 06/03/98.
2.2.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999 (Anexo XII).
2.2.5.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, assegurando atender às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, artigo 117, Constituição do Estado), conforme Anexo XIII.
2.3. A apresentação de comprovante de cadastramento em órgão da Administração Direta do Estado substitui os documentos relacionados nos subitens 2.2.1, 2.2.3 e 2.2.4 acima, sendo obrigatória a apresentação dos documentos indicados nos subitens 2.2.2 e 2.2.5 e nos subitens que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade, na data da apresentação das propostas, vencidos.
2.3.1. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.3., a Comissão Julgadora, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP/SIAFÍSICO.
2.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data da apresentação das propostas.
2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, deverão apresentar a documentação prevista no subitem 2.2.4. para fins de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tais documentos apresentem alguma restrição.
3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA
3.1. As licitantes deverão apresentar fora dos envelopes nºs 1 e 2 indicados no subitem 3.2., declaração de pleno atedimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XVII deste edital e se for o caso:

3.1.1. de cooperativa: declaração a que se refere o item 15.7.1 deste Edital (Anexo XV);
3.1.2. de microempresa ou empresa de pequeno porte: declaração a que se refere o item 15.7.2 deste Edital (Anexo XVI).
3.2. Os documentos para habilitação e a proposta deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:
Envelope n° 1 – PROPOSTA:
Convite n° CIAP-164/0005/17;
Processo n° CIAP-2017164026;

Envelope n° 2 – HABILITAÇÃO:
Convite n° CIAP-164/0005/17;
Processo n° CIAP-2017164026.
3.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação por membro da Comissão Julgadora.
3.4. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, juntando-se cópia do instrumento de procuração.
3.5. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
3.5.1. Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal do licitante;
3.5.2. Número do processo e número deste Convite;
3.5.3. Descrição sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas do Anexo I deste Convite;
3.5.4. Preço total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.
3.5.4.1. Os preços incluem todas as despesas diretas ou indiretas e as margens de lucro da Contratada, que se refiram ao objeto descrito e caracterizado no Projeto Básico e seus complementos, tais como: materiais e mão de ​obra; serviços de terceiros, aplicados ao próprio serviço ou em atividade de apoio, como transporte, locações de máquinas e equipamentos, de energia e telecomunicações; seguros legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; impostos e taxas incidentes sobre a atividade econômica ou aos serviços em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, etc.
3.5.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.
3.6. A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:
 3.6.1. Planilha conforme modelo constante do Anexo “IV”, preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e total, grafados em moeda corrente nacional, assinada pelo representante legal da licitante.

3.6.2. Planilha de Cronograma Físico-Financeiro, conforme modelo constante do Anexo “V”, elaborada respeitando-se as porcentagens de serviços e de desembolsos constantes do Anexo “III”, devendo ser assinado pelo representante legal da licitante.
 3.7. Serão aceitas as planilhas que forem elaboradas pelo proponente, ainda que em formulário distinto do utilizado pela administração desde que possuam todos os dados contidos no modelo fornecido, e na mesma ordem sequencial.

4. DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA
4.1. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Convite, em sessão pública, a Comissão Julgadora receberá a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e, se for o caso, a declaração a que se refere o subitem 3.1.1 ou 3.1.2 deste Convite, mais os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação e, na sequência, procederá a abertura dos envelopes nº 1 – PROPOSTA, sendo que estes envelopes e as propostas após verificados e rubricados por todos o presentes, serão juntados ao respectivo processo.
4.1.2. Os envelopes nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, após rubricados por todos os presentes, ficarão sob a guarda da Comissão Julgadora de Licitação fechados e inviolados, até as respectivas aberturas em sessão pública. 
4.2. A licitante poderá apresentar-se ao ato por seu representante legal ou pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição.
4.3. Os representantes das proponentes deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade, acompanhada do contrato social da licitante e do instrumento de procuração, quando for o caso, para que sejam verificados os poderes do outorgante e do mandatário.
4.4. É vedada a representação de mais de uma licitante por uma mesma pessoa.
4.5. A entrega dos envelopes configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste Convite, bem como implica na obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.
5. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO
5.1. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas, que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para a apuração do valor final da proposta.
5.2. A análise das propostas visará o atendimento das condições estabelecidas neste Convite, sendo desclassificada a proposta que:
a) Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste Convite.
b) Apresentar preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelar manifestamente inexequível, nos termos do artigo 48, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
c) Apresentar valores totais que superem a previsão contida no Orçamento Estimativo de quantitativos e de preços que integra o Projeto Básico, Anexo I, deste Convite.
5.3. Não será considerada, para fins de julgamento da proposta:

a) Oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório e nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

b) Oferta de prazo ou condições diferentes dos fixados neste Convite.

5.4. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão Julgadora de Licitação, que elaborará a lista de classificação das propostas, observada a ordem crescente dos preços apresentados.

5.4.1. No caso de empate entre duas ou mais propostas; far-se-á a classificação por sorteio público na mesma sessão, ou em dia e horário a ser comunicado aos licitantes pela imprensa oficial, na forma estatuída no artigo 45, parágrafo segundo da Lei Federal nº 8.666/93.

5.5. Com base na classificação de que trata o item 5.4. será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, assim como as cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15Jun07, preferência à contratação, observadas as seguintes regras:

5.5.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos moldes indicados no subitem 5.5., detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada para que apresente preço inferior ao da melhor classificada.

5.5.2. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 5.5.1.

5.5.3. O exercício do direito de que trata o subitem 5.5.1. ocorrerá na própria sessão pública de julgamento das propostas, no prazo de 10 (dez) minutos contados da convocação, sob pena de preclusão. Não ocorrendo o julgamento em sessão pública ou na ausência de representante legal ou procurador da licitante que preencha as condições indicadas no subitem 5.5.1. na mesma sessão, o exercício do referido direito ocorrerá em nova sessão pública, a ser realizada em prazo não inferior a 2 (dois) dias úteis, para a qual serão convocadas todas as licitantes em condições de exercê-lo, mediante publicação na Imprensa Oficial.

5.5.3.1. Não havendo a apresentação de novo preço inferior ao da proposta melhor classificada, por parte da licitante que preencha as condições do subitem 5.5.1., as demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, nos moldes indicados no subitem 5.5., cujos valores das propostas se enquadrem nas mesmas condições, poderão exercer o direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, observados os procedimentos previstos no subitem 5.5.3.

5.5.4. O não comparecimento à nova sessão pública de que trata o subitem 5.5.3., ensejará a preclusão do direito de preferência da licitante faltante.

5.5.5. Caso a detentota da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5.4., seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos moldes indicados no subitem 5.5., não será assegurado o direito de preferência.

5.6. Havendo o exercício do direito de preferência a que alude o subitem 5.5., será elaborada nova lista de classificação nos moldes do subitem 5.4. e considerando o referido exercício.

5.7. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Administração poderá proceder consoante faculta o § 3º, do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93, e parágrafo único, do artigo 43, da Lei Estadual nº 6.544/89, marcando-se nova data para sessão de abertura dos envelopes, mediante notificação por escrito ou publicação no Diário Oficial do Estado.

5.8. Os envelopes nº 02 – Documentos de HABILITAÇÂO das licitantes que tiverem propostas desclassificadas serão devolvidos fechados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

5.9. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação.

5.10. O julgamento da habilitação se fará a partir do exame dos documentos indicados no item 2 deste Convite.

5.11. Serão abertos os envelopes nº 2 – HABILITAÇÃO dos licitantes cujas propostas ocupem os três primeiros lugares da classificação, com a observância das seguintes situações:

a) em seguida à classificação das propostas, na mesma sessão pública, a critério da Comissão Julgadora, se todos os licitantes desistirem da interposição do recurso em face do julgamento das propostas.

b) em data previamente divulgada na imprensa oficial, nos demais casos.

5.12. Respeitada a ordem de classificação e o previsto no subitem 5.11., serão abertos tantos envelopes nº 2 – HABILITAÇÃO de licitantes classificadas, quantos forem às inabilitadas com base no julgamento de que trata o subitem 5.10.

5.13. Admitir-se-á o saneamento de falhas relativas aos documentos de habilitação, desde que, a critério da Comissão Julgadora de Licitação, esse saneamento possa ser concretizado no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação e aplicação das sanções cabíveis.

5.14. Para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim como de cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15Jun07, não será exigida a comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 2.2.4. deste Convite, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.

5.14.1. A licitante habilitada nas condições do subitem 5.14., deverá comprovar sua regularidade fiscal, decaindo do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.14.2. A comprovação de que trata o subitem 5.14.1. deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de  5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.15. Na hipótese de inabilitação de todo os licitantes, poderá proceder-se consoante faculta o § 3º, do artigo 48, da Lei Federal nº 8.666/93, marcando-se nova data para abertura dos envelopes contendo a documentação, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

5.16. Será considerada vencedora do certame a licitante que, atendendo a todas as condições da presente licitação, oferecer o menor preço.

5.17. A adjudicação será feita pela totalidade o objeto.

5.18. Se a vencedora do certame for licitante que exerceu o direito de preferência de que trata o subitem 5.5., deverá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contado da data de adjudicação do objeto, os novos preços unitários e total para a contratação, a partir do valor total final obtido no certame.
5.18.1. Esses novos preços serão apresentados em nova planilha, nos moldes do Anexo IV, deste edital, a ser entregue diretamente na Seção de Finanças do Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5ª andar – sala 512 – Canindé – São Paulo/SP.
5.18.2. Na hipótese de não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 5.18., no prazo ali mesmo assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação serão apurados pelo Contratante, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtida entre o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta, observando-se, ainda, o disposto no subitem 5.18.1.

6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LlCITAÇÃO
6.1. O objeto desta licitação deverá ser executado e concluído em 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição da Ordem de Início do Serviço, a qual será expedida pela Chefia do CIAP, conforme as condições estabelecidas no Anexo I deste Convite.
6.1.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – Canindé – São Paulo/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.
6.2. Todos os projetos elaborados pela Contratada deverão ser aprovados pelo Contratante. O desenvolvimento dos serviços obedecerá à descrição contida no Projeto Básico.
7. DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Serão realizadas fiscalizações pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados, que terão por objetivo: a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados; a medição dos serviços executados para efeito de faturamento; e a recepção de serviços concluídos, especialmente ao final dos serviços.
7.2. Todas as fiscalizações deverão ser acompanhadas pelo responsável técnico, indicado pela Contratada, qualificado para a execução do objeto.
7.3. As anotações da fiscalização terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes.
8. DAS MEDIÇÕES
8.1. As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias a partir da Ordem de Início do Serviço. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da Contratada, com antecedência de 05 (cinco) dias, com cronograma atualizado mês a mês, refletindo o andamento dos serviços;
8.2. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos, conforme o disposto nos documentos que integram o presente edital.
8.3. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc.
8.4. As medições serão acompanhadas por representantes da Contratante e da Contratada, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do Contratante.
 9. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇO
9.1. Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas do cronograma do serviço, mediante a apresentação dos originais da fatura e ART/RRT dos serviços ora licitados, de acordo com as disposições contratuais.
9.2. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de cada medição, pela contratante, observando-se para as respectivas realizações, o procedimento e as demais condições e prazos estabelecidos na minuta de termo de contrato, que constitui Anexo VIII deste edital.
9.3. Constitui condição para realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL” o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.
9.4. Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária, aplicando-se o Índice de Variação da UFESP, de acordo com o Decreto Estadual nº 32.117/90, e Índice de Obras Públicas, divulgado pela Secretaria da Fazenda, nos termos do artigo 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.
9.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente, em nome da contratada no Banco Brasil S.A.
9.6. Os preços não serão reajustados.
10. DA CONTRATAÇÃO
10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui-se do Anexo VIII do presente ato convocatório.
10.1.1. Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débitos para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.
10.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar sua situação de regularidade, conforme o subitem 10.1.1., mediante apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
 10.1.2. Para instruir a formalização do contrato, a adjudicatária deverá providenciar e encaminhar ao Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – sala 512 - Canindé – São Paulo/SP, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da publicação da homologação e adjudicação no DOE, declaração de que atende as normas relativas à saúde e segurança no trabalho (Anexo XIII), nos termos do parágrafo único, do artigo 117, da Constituição Estadual.
10.1.3. Constitui condição para a celebração do contrato a inexistência de registros em nome da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração.
10.1.4. Constitui ainda, condição para a formalização do contrato, a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)”, o qual deverá ser consultado por ocasião da assinatura do contrato.
10.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – Canindé – São Paulo/SP, para assinar o termo de contrato.
10.3. O não cumprimento da obrigação estabelecida no subitem 10.2., ou a não apresentação dos documentos indicados no subitem 5.14.2. e 10.1.1.1. e 10.1.2., nos prazos indicados nos referidos subitens, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, nos termos do artigo 81, da Lei Federal n° 8.666/93, e artigo 79, da Lei Estadual n° 6.544/89, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação de multa, observados o disposto na Resolução n° SSP-333/05 e a Resolução nº CC-52/05.
10.4. Nas hipóteses previstas nos subitens 10.1.3 e 10.3 fica facultado à Administração convocar os demais participantes, nos termos do artigo 64, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, para a assinatura do contrato.
11. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
11.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº 8.666/93, e artigos 80 e 81, da Lei Estadual nº 6.544/89, além do o estipulado na Resolução n° SSP-333/05, no que couber.
11.2. A licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer declaração falsa, inclusive aquela prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei Estadual n° 6.544/89, com a redação dada pela Lei Estadual n° 13.121, de 07/07/2008, garantido o direito prévio de citação de ampla defesa, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas neste edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
11.3. Sem prejuízo da aplicação das sanções indicadas no subitem 11.1. e 11.2., o descumprimento das obrigações previstas nos incisos I, II e III, do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 53.047/2008, sujeitará a Contratada à aplicação da sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública, estabelecida no artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes à referida sanção, independentemente de sua responsabilização na esfera criminal.
11.4. O Contratante reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.
11.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. Os serviços serão recebidos pelo Contratante, após inspeção de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71, da Lei Estadual n° 6.544/89, e artigos 73 e 74, da Lei Federal n° 8.666/93, e as regras específicas estabelecidas neste edital e seus anexos.
12.2. O recebimento acontecerá quando for constatada a conclusão dos serviços de acordo com o Projeto Básico, as especificações e as recomendações da fiscalização, momento que o Contratante fornecerá o Termo de Recebimento Provisório do Serviço, que terá validade por 30 (trinta) dias.
12.3. Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer ajustes, será entregue o Termo de Recebimento Definitivo; se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou em parte dos serviços, a contagem do período de 30 (trinta) dias será recomeçada.
12.4. O recebimento dos serviços, bem como a aceitação das etapas intermediárias, atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica ou civil da Contratada, que permanece regida pela legislação pertinente.
12.5. Havendo rejeição dos serviços no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a execução.
13. CERTIFICADO DE VISITA TÉCNICA
13.1. A empresa deverá indicar representante, devidamente credenciado, para apresentar-se no local do serviço, para visita técnica, com o objetivo de cientificar-se das condições do local, no qual serão realizados os serviços, para elaboração de sua proposta de preço.
13.2. A visita deverá ser realizada até o dia anterior ao do início da sessão pública destinada à recepção dos envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação.
13.3. A realização da visita técnica deverá ser previamente marcada junto ao 1º Sargento PM Sérgio Pereira de Castro, Cabo PM Marcela Aparecida Vieira de Paula e Cabo PM Merquíades de Paula Junior, por meio dos telefones (12) 3922 – 9666 - ramal 2070, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30.
13.4. A empresa receberá comprovante de sua visita técnica a ser fornecido por um policial do efetivo do CPI-1, devendo constar do Envelope nº 2 – Habilitação.
14. DOS RECURSOS
14.1. Dos atos praticados pela Administração nas diversas fases desta licitação caberão os recursos previstos nos artigos 109 e seguintes, da Lei Federal n° 8.666/93, dirigidos à autoridade competente, por intermédio da que praticou o ato recorrido, que deverão ser protocolados no Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – Canindé – São Paulo/SP, horário das 09:00 às 18:00, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação daquele ato ou da lavratura da ata.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. O resultado do presente Convite ou qualquer decisão tomada pela Comissão de Julgamento da Licitação será afixado no quadro de avisos do Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5º andar – Canindé – São Paulo/SP e publicado no site www.imprensaoficial.com.br.
15.2. Não será exigída aprestação da garantia que trata o art 56 da Lei Federal 8.666/93.
15.3. Para fruição dos benefícios previstos nos subitens 5.14. e 5.5. deste Edital, deverão:
15.3.1. para cooperativas: se preenchidas as condições fixadas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488, de 15/06/2007, também deverá apresentar, juntamente com os envelopes n°s 1 e 2, fora deles, declaração sob as penas da lei, firmada por representante legal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XV deste edital;
15.3.2. para microempresas e empresas de pequeno porte: a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa nos documentos indicados no subitem 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.4, além de apresentar, juntamente com os envelopes n°s 1 e 2, e fora deles, declaração sob as penas da lei, firmada por seu representante legal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo XVI deste edital.
15.4. Integram o presente Convite:
I. Projeto Básico;

II. Planilha de Orçamento Estimativo;
III. Planilha de Cronograma Físico-Financeiro

IV. Modelo de Planilha de Preços;

V. Modelo de Planilha de Cronograma Físico-Financeiro;
VI. Plantas; 

VII. Modelo de selo;

VIII. Minuta de contrato;

IX. Cópia da Resolução nº SSP-333/05;

X. Cópia da Resolução nº CC-52/05; 

XI. Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho;

XII. Modelo de declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;

XIII. Modelo de Declaração de Atendimento às Normas Relativas à Saúde e Segurança do Trabalho;

XIV. Modelo de Certificado de Visita Técnica;
XV. Modelo de Declaração de Cooperativa;

XVI. Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

XVII. Modelo de Declaração de atendimento aos requisitos da habilitação.

15.5. Os casos omissos do presente Convite serão solucionados pela Comissão Julgadora de Licitação.

15.6. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 09h00h às 12h00h e das 14h00h às 18h00, na Seção de Finanças do CIAP, situada na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – sala 512 - Canindé – São Paulo/SP, pelo telefone (11) 3327-7689/7642 ou pelo e-mail ciapuge@policiamilitar.sp.gov.br, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública de abertura das propostas.

15.7. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de avisos do licitante e publicação em Diário Oficial do Estado.

15.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.


 São Paulo, 06 de abril de 2017. 

                        REGIS MOYZÉS PEREIRA
                 Ten Cel PM Dirigente
ANEXO VIII
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MINUTA DE CONTRATO

CONVITE Nº CIAP-164/0005/17
PROCESSO Nº CIAP-2017164026
Termo de contrato que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Polícia Militar do Estado de São Paulo e a empresa ....................................................., objetivando a contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos executivos completos de adaptação e ampliação da edificação da Unidade Integrada de Saúde (UIS), do Comando de Policiamento do Interior Um (CPI-1), localizada à Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.931 – Jardim Augusta – São José dos Campos/SP.
Aos ............... dias do mês de .............do ano de dois mil e dezessete, na cidade de São Paulo, compareceram de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio da Polícia Militar do Estado de São Paulo (Centro Integrado de Apoio Patrimonial), neste ato representado pelo Senhor Ten Cel PM Regis Moyzés Pereira, Dirigente da UGE 180164-CIAP, doravante designado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa.........................................., com sede à ................................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº......................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu .............................................. senhor........................., RG nº ...................., CPF nº............................, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada no Convite nº CIAP-164/0005/17 (Processo nº CIAP-2017164026), pelo presente instrumento avençam a contratação de serviços de engenharia, para elaboração de projetos executivos completos de adaptação e ampliação da edificação da Unidade Integrada de Saúde (UIS),  do Comando de Policiamento do Interior Um (CPI-1), incluindo o serviço geotécnico (sondagem de solo); projeto executivo de estrutura; projeto executivo de arquitetura e elementos de urbanismo; projeto executivo de instalações hidráulicas; projeto executivo de instalações elétricas e eletrônicas; memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, localizada à Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.931 – Jardim Augusta – São José dos Campos/SP, com fornecimento total de materiais e mão de obra,  devendo atender as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais e normas de concessionárias de serviços públicos, conforme especificações técnicas constantes do Projeto Básico, sujeitando-se às normas da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, Decreto Estadual nº 57.159/11 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive Resolução nº SSP-333/05 e Resolução nº CC-52/05 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a contratação de serviços de engenharia para elaboração de projetos executivos completos de adaptação e ampliação da edificação da Unidade Integrada de Saúde (UIS), do Comando de Policiamento do Interior Um (CPI-1), incluindo o serviço geotécnico (sondagem de solo); projeto executivo de estrutura; projeto executivo de arquitetura e elementos de urbanismo; projeto executivo de instalações hidráulicas; projeto executivo de instalações elétricas e eletrônicas; memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, localizada à Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.931 – Jardim Augusta – São José dos Campos/SP, com fornecimento total de materiais e mão de obra, devendo atender as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais e normas de concessionárias de serviços públicos, conforme especificações técnicas constantes dos Anexos, que integram o edital da licitação do Convite nº CIAP-164/0005/17, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo nº CIAP-2017164026.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo.

II - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços porventura executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar em alterações do prazo contratual.

III - Fornecer, ao CONTRATANTE, os dados técnicos de seu interesse e todos os elementos e informações necessárias, quando por este solicitado.

IV - Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços.

V - Assegurar livre acesso, à fiscalização do CONTRATANTE, aos locais de trabalho e atender a eventuais exigências solicitadas, no prazo por ele estabelecido, bem como fornecer as informações solicitadas.

VI - Apresentar para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados e comprovantes de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao CONTRATANTE, por força deste contrato.

VII - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE.

VIII- Na hipótese do item anterior, o CONTRATANTE poderá reter pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência. 

IX - Responsabilizar-se pela reparação, às suas expensas, de qualquer defeito, quando decorrente de falha técnica comprovada na execução do objeto deste contrato.

X - Ter pleno conhecimento das condições locais e da região onde serão executados os serviços.

XI- Propiciar aos seus empregados às condições necessárias para o perfeito desenvolvimento dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e materiais para o bom desempenho e controle de tarefas afins.

XII - Indicação de gestor encarregado de representá-lo com exclusividade perante o contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:

I - Expedir Ordem de Início do Serviço.

II - Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato, considerada a natureza dos mesmos.

III - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.

IV - Exercer a fiscalização dos serviços, por intermédio do servidor nomeado para tal.

V - Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de segurança internas.

VI - Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso.

VII - Prestar, aos empregados da CONTRATADA, informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar.

VIII - Indicar gestor do contrato, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO
Serão realizadas fiscalizações pelo Contratante ou prepostos devidamente qualificados que terão por objetivo a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados, a medição dos serviços executados para efeito de faturamento e para a recepção de serviços concluídos, especialmente ao final dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Todas as fiscalizações serão acompanhadas pelo responsável técnico qualificado para a execução do objeto contratado, indicado formalmente pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As anotações da fiscalização terão validade de comunicação escrita, devendo ser rubricadas pelos representantes de ambas as partes.

CLÁUSULA QUINTA

VALOR DO CONTRATO

O valor total deste contrato corresponde a R$ ___________ (____________________).
PARÁGRAFO ÚNICO

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Elemento Econômico: 33903981, PTRes 180426 (Adequação de Unidade Policial) da UGE 180164 – CIAP.

CLÁUSULA SEXTA

DAS MEDIÇÕES

As medições para faturamento deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias, a partir da Ordem de Início do Serviço. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da Contratada, com antecedência de 5 (cinco) dias,  instruída com os seguintes elementos: 
a) relatório escrito;

b) cronograma refletindo o andamento do serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos conforme o disposto nos documentos que integram o presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As medições serão registradas em planilha que conterá a discriminação dos serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos referentes à execução dos serviços serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às etapas concluídas do cronograma do serviço, mediante a apresentação dos originais da fatura e ART/RRT dos serviços ora licitados, de acordo com as disposições contratuais, juntamente com os demais documentos constantes neste termo de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar Federal nº 116, de 31/07/03, e a propósito do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN incidente sobre a execução contratual:

a) em cumprimento à legislação do Município do local dos serviços, a CONTRATADA deverá reter e recolher ao referido Município, no prazo legal ou regulamentar, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN, incidente sobre o valor das notas fiscais/faturas, apresentadas à CONTRATANTE;

b) por ocasião da emissão das notas fiscais/faturas, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção relativo ao ISSQN, bem como indicar os valores não incluídos na base de cálculo referido imposto, quando for o caso.
c) a CONTRATADA deverá encaminhar o comprovante de recolhimento do ISSQN à CONTRATANTE para a devida juntada ao processo, bem como a declaração que o comprovante refere-se ao serviço em questão;

d) os pagamentos das medições subsequentes condicionam-se à apresentação dos comprovantes vencidos até então;

e) em cumprimento ao Decreto Federal n° 3.000 de 26 de março de 1999, será retido 1,5% do valor da nota fiscal para recolhimento de Imposto de Renda na Fonte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de cada medição, pela CONTRATANTE, observando-se para as respectivas realizações, o seguinte procedimento:

a) a CONTRATADA deverá entregar os relatórios dos serviços no protocolo do Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP), localizado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – Canindé – São Paulo/SP, no prazo de 02 (dois) dias após a sua realização, nos termos da cláusula sexta;

b) o CONTRATANTE deverá aprovar os valores para fins de faturamento, comunicando essa aprovação à CONTRATADA no prazo de 03 (três) dias úteis do recebimento da medição;

c) a CONTRATADA deverá apresentar a fatura no primeiro dia subseqüente à comunicação dos valores aprovados, nos termos da alínea anterior;

d) a não aprovação dos valores nos termos da alínea "b" deverá ser comunicada à CONTRATADA, com a justificativa correspondente, no prazo estabelecido na mesma alínea “b”; 

e) as faturas emitidas contra o CONTRATANTE pela CONTRATADA deverão ser entregues no protocolo do Centro Integrado de Apoio Patrimonial (CIAP), localizado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5° andar – Canindé – São Paulo/SP.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os atrasos no cumprimento dos prazos fixados nas alíneas “a” e “c”, do parágrafo anterior ensejarão a prorrogação do prazo estabelecido no “caput” do parágrafo segundo por igual número de dias a que corresponderem os atrasos verificados.

PARÁGRAFO QUARTO 

Constitui condição para realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL” o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.
PARÁGRAFO QUINTO

Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária aplicando-se o Índice de Variação da UFESP, de acordo com o Decreto Estadual nº 32.117/90, e Índice de Obras Públicas, divulgado pela Secretaria da Fazenda, nos termos do artigo 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, estes a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pra rata tempore” em relação ao atraso verificado.
PARÁGRAFO SEXTO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados, é necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas aos pagamentos e atendido possíveis exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas.

PARÁGRAFO OITAVO

As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as devidas correções e, nessa hipótese, o prazo estabelecido no “caput” do parágrafo segundo será contado a partir da data de reapresentação das faturas, sem incorreções.

PARÁGRAFO NONO

A devolução de qualquer fatura por desconformidade com os serviços ou descumprimento de condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO 

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela executados.

CLÁUSULA OITAVA
DO REAJUSTE DE PREÇO

Os preços não serão reajustados.

CLÁUSULA NONA
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

O objeto do contrato deverá ser executado e concluído em 60 (sessenta) dias, contados a partir da ordem de início de serviços, conforme as condições estabelecidas na licitação indicadas no preâmbulo deste instrumento e seus anexos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto desta licitação deverá ser entregue no Centro Integrado de Apoio Patrimonial, situado na Avenida Cruzeiro do Sul, 260 – 5º andar – Canindé – São Paulo/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Todos os projetos executivos e legais elaborados pela CONTRATADA deverão ser aprovados pelo CONTRATANTE. O desenvolvimento dos serviços obedecerá à descrição contida no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato está adstrito ao prazo do recebimento definitivo do objeto, sem prejuízo do período de garantia dos serviços prestados, previstos neste contrato e demais obrigações legais da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do objeto deste instrumento, nos termos do previsto no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual acréscimo ou supressão de serviços será obrigatoriamente formalizado por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 e 81, da Lei Estadual nº 6.544/89, de acordo com o estipulado na Resolução nº SSP/333,  e na Resolução nº CC-52/05, no que couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O CONTRATANTE reserva-se ao direito de descontar das faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
 DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93, e artigos 75 a 78, da Lei Estadual n° 6.544/89.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA reconhece, desde já, que na hipótese de caracterização superveniente da prestação de trabalho nas condições prevista no Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011, o contrato administrativo será rescindido.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, prevista no Artigo 79, da Lei Federal nº. 8.666/93 e artigo 77, da Lei Estadual nº 6.544/89.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Os serviços serão recebidos pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade, por comissão ou servidor (gestor/fiscal) para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 70 e 71, da Lei Estadual nº 6.544/89, e 73 e 74, da Lei Federal nº 8.666/93, e nas regras específicas estabelecidas neste instrumento, no edital e anexos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O recebimento do serviço será feito quando for constatada a conclusão dos serviços de acordo com o Projeto Básico do edital, as especificações e as recomendações da fiscalização, momento que o contratante fornecerá o Termo de Recebimento Provisório do serviço, que terá validade por 30 (trinta) dias;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer reparos, será entregue o Termo de Recebimento Definitivo; se houver ocorrências que justifiquem o refazimento no todo ou em parte da do serviço, a contagem do período de 30 (trinta) dias será recomeçada sem prejuízo da aplicação das sanções que do atraso ou parcial execução dos serviços poderão advir.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento do serviço, bem como a aceitação das etapas intermediárias, atesta o cumprimento das exigências contratuais, mas não afasta a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação pertinente.

PARÁGRAFO QUARTO

Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, estará a CONTRATADA obrigada a refazê-los, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas para a execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

É defeso à CONTRATADA a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 DA GARANTIA

Não será exigída aprestação da garantia que trata o art 56, da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
 DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda que:

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) O Edital de Convite nº CIAP-164/0005/17 e seus anexos;

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA;

c) Resolução SSP-333/05.
II - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os projetos executivos, relatórios, mapas, desenhos, diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto por ela executado.

III - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual nº 6.544/89, da Lei Federal nº 8.666/93 e disposições regulamentares.

IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvida na esfera administrativa, será competente a Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três (03) vias de igual teor de forma, que lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito:

                                                                   São Paulo, ......... de ............... de 2017.

________________________                               __________________________________

CONTRATANTE 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

______________________                                   ______________________________

RG



                               RG 

ANEXO IX
SEGURANÇA PÚBLICA

Gabinete do Secretário

Resolução SSP-333, de 9-9-2005

Dispõe sobre a aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e inciso II do artigo 81 da Lei Estadual 6.544, de 22.11.89, nos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, no âmbito da Secretaria dos Negócios da Segurança Pública do Estado de São Paulo.

O Secretário da Segurança Pública, nos termos artigo 3º do Decreto 31.138, de 09.01.90, resolve:

Artigo 1º - A aplicação de multas, a que se referem os artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, e alterações que lhe foram incorporadas, e os artigos 79, 80, 81 inciso II, da Lei Estadual 6.544, de 22.11.89, obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução.

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a multa correspondente a 20% do valor do ajuste ou multa correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

Artigo 3º - A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste ou multa correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

Artigo 4º - A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre o valor dos materiais não entregues ou serviços não executados ou multa correspondente à diferença do preço, resultante da nova licitação, referente à parcela da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

Artigo 5º - O descumprimento injustificado de prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente para entrega de materiais, execução de etapas ou conclusão de obras e serviços com prazos determinados, ensejarão a aplicação das seguintes multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas:

I - atraso de até 15 dias = 0,2% por dia de atraso

II - atraso de 16 a 30 dias = 0,3% por dia de atraso

III - atraso de 31 a 60 dias = 0,4% por dia de atraso

§ 1º - o atraso superior a 60 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso;

§ 2º - nos casos de materiais não entregues, o atraso será contado a partir do primeiro dia útil subseqüente ao término do prazo estabelecido para a entrega.

§ 3º - nos casos de materiais entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 1º dia útil subseqüente ao prazo estabelecido para a nova entrega.

Artigo 6º- O descumprimento das obrigações que ferem critérios e condições previstos nos contratos de prestação de serviços contínuos e que não configurem inexecução total ou parcial do ajuste ou mora no adimplemento, ensejará a aplicação de multa de 5% que incidirá sobre o valor mensal contratual correspondente ao mês da ocorrência.

Artigo 7º - As multas serão aplicadas na seguinte conformidade:

I - recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato = 20% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

II - inexecução total = 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

III - inexecução parcial = 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

IV - atraso de até 15 dias = 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

V - atraso de 16 a 30 dias = 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

VI - atraso de 31 a 60 dias = 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

VII - descumprimento de critérios e condições previstas nos contratos de prestação de serviços contínuos= 5% x valor mensal do contrato.

Artigo 8º- Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a contratada notificada da infração e da penalidade correspondente, para apresentar defesa no prazo de 5 dias úteis contados do 1º dia útil subseqüente ao recebimento da notificação.

§ 1º- Recebida a defesa, a autoridade competente deverá manifestar-se motivadamente sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.

§ 2º- No caso de aplicação da multa, a mesma deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Artigo 9º - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido assegurado o direito da ampla defesa à contratada, será descontado do primeiro pagamento subseqüente devido à Contratada decorrente de execução contratual e no caso de não haver pagamentos pendentes à contratada, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro do Estado, por meio de guia de recolhimento, no prazo de até 05 dias contados da publicação da multa no Diário Oficial do Estado de São Paulo ou, caso o contrato tenha exigido garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada.

§ 1º - O pagamento da multa deverá ser devidamente comprovado perante a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública, sendo aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês às multas não recolhidas até o vencimento.

§ 2º - Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado dentro do prazo de 05 dias contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sua cobrança será feita judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 10 - A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93, na Lei Estadual nº. 6.544, de 22.11.89 e na Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.02 e suas alterações.

Parágrafo primeiro - Para as sanções previstas nos incisos III e IV dos artigos 87 da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 e 81 da Lei Estadual nº. 6.544, de 22.11.89, bem como, no artigo 7 da Lei Federal 10.520, de 17.07.02, deverá ser observado o disposto no Decreto 48.999, de 29.09.04 e na Resolução CC-52 de 19.07.2005.

Parágrafo segundo - A autoridade competente para aplicação das sanções referidas no parágrafo anterior, após o julgamento dos recursos ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, providenciará a sua imediata divulgação no sítio eletrônico "www.sancoes.sp.gov.br" considerando que o mesmo é acessado a cada licitação/contratação efetuada pela Administração.

Artigo 11 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.

Artigo 12 - As disposições desta Resolução aplicam-se também às obras, serviços ou compras realizadas mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 13 - "Da aplicação das multas previstas nesta Resolução caberá recurso no prazo de 5 dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, alínea "f", da Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93".

Artigo 14 - As normas estabelecidas nesta resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos firmados para fornecimentos, obras ou serviços.

Artigo 15 - Aos casos não previstos nesta Resolução aplicam-se as disposições pertinentes da Lei Federal 8.666, de 21.06.93, da Lei Estadual 6.544, de 22.11.89 e atualizações posteriores.

Artigo 16 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução SSP-111/91.
ANEXO X
Resolução CC-52, de 19-7-2005

Aprova as Instruções para aplicação de sanções administrativas a licitantes e contratados, fundamentadas no art. 87 da LF 8.666-93, ou no art. 7º da LF 10.520-2002

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública,

considerando as disposições do Dec. 48.999-2004;

considerando a criação do sítio eletrônico "www.sancoes.sp.gov.br", visando à divulgação da relação de pessoas que se encontram suspensas ou impedidas de participar de licitação e de contratar com órgãos e entidades da Administração Estadual; e

considerando a necessidade de que seja observado o devido processo legal, conforme estabelecido no inc. LV do art. 5º da Constituição Federal e nas Leis federais 8.666-93, e 10.520-2002, resolve:


Artigo 1º - Ficam aprovadas, na forma do Anexo desta resolução, as instruções que devem ser observadas pelos órgãos e entidades da Administração Estadual para aplicação de sanções administrativas a licitantes e contratados, fundamentadas nos incs. III ou IV do art. 87 e no art. 88 da LF 8.666-93, bem assim no art. 7º da LF 10.520-2002.


Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


ANEXO 
a que refere o artigo 1º da

Resolução CC-52, de 19 de julho de 2005

INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A LICITANTES E CONTRATADOS


1. A aplicação de sanções administrativas restritivas da liberdade de licitar e contratar com os órgãos e entidades da Administração Estadual aos participantes de licitação, sob as modalidades de Convite, Tomada de Preços, Concorrência ou Pregão, e aos contratados em decorrência de procedimento licitatório regido pela LF 8.666-93, ou pela LF 10.520-2002, está condicionada ao procedimento estabelecido nestas Instruções.

1.1. O disposto nestas Instruções aplica-se, também, às contratações celebradas com dispensa ou inexigibilidade de licitação, com fundamento nos arts. 24 ou 25 da LF 8.666-93.

2. Consideram-se restritivas da liberdade de licitar e contratar com a Administração Estadual as sanções de:

2.1. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, previstas, respectivamente, nos incs. III e IV do art. 87 da LF 8.666-93;

2.2. impedimento de licitar e contratar por até 5 anos, prevista no art. 7º da LF 10.520-2002. 

3. As condutas que podem ensejar a aplicação das sanções são as previstas: 
3.1. no "caput" do art. 87 da LF 8.666-93, inexecução total ou inexecução parcial de obrigações contratuais;

3.2. no art. 7º da LF 10.520-2002:

a) não celebrar a contratação dentro do prazo de validade da respectiva proposta;

b) deixar de entregar documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) não manter a proposta;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação;

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.


4. O presidente da comissão de licitação, o pregoeiro ou o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da contratação, conforme o caso, representará à autoridade competente para aplicação da sanção administrativa, relatando a conduta irregular que teria sido praticada pelo licitante ou pelo contratado, os motivos que justificariam a incidência da penalidade, a sua duração e o fundamento legal.

4.1. A autoridade competente determinará a abertura de processo e designará servidor para presidir a apuração.


5. O servidor responsável pela apuração, após colher os elementos que entender pertinentes, intimará o licitante ou o contratado, conforme o caso, para que se defenda da imputação.

5.1. A intimação, acompanhada de cópia da representação, assegurará vista imediata dos autos e deverá ser efetuada mediante aviso de recebimento, que deverá ser juntado aos autos do processo de licitação.

5.2. O prazo para defesa será de:

a) 5 dias úteis, quando a sanção proposta for a de suspensão temporária, prevista no inc. III do art. 87 da LF 8.666-93;

b) 10 dias, quando a sanção proposta for a de declaração de inidoneidade, prevista no inc. IV do art. 87 da LF 8.666-93;

c) 10 (dez) dias, quando a sanção proposta for a de impedimento de licitar e contratar com o Estado, prevista no art. 7º da LF 10.520-2002;

5.2.1. O prazo para oferecimento de defesa será contado a partir da data consignada no aviso de recebimento, excluindo-se o dia do recebimento e incluindo-se o do vencimento.

5.2.2. Salvo disposição expressa em contrário, os dias serão contados consecutivamente. 


5.3. Decorrido o prazo para apresentação de defesa, o servidor relatará o processado, cotejando a imputação com as razões de defesa, se houver, opinando, fundamentadamente, pela absolvição ou pela aplicação da sanção, com proposta quanto ao tempo de sua duração, e encaminhará o processo à decisão da autoridade competente.

5.4. Constatados o fato e a autoria, a absolvição só poderá ocorrer em face de força maior, caso fortuito ou motivo legalmente justificável.


6. A autoridade que aplicar a sanção determinará a publicação do extrato de sua decisão, observadas as disposições do parágrafo único do art. 2º do Dec. 48.999-2004.

6.1. Certificado o decurso do prazo para interposição de recurso ou após sua decisão, a sanção aplicada deverá ser registrada no sítio eletrônico "www.sancoes.sp.gov.br", inclusive para o bloqueio da senha de acesso à Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo - BEC/SP e aos demais sistemas eletrônicos mantidos por órgãos ou entidades da Administração Estadual.


7. Estão sujeitos também às sanções referidas no item 2 destas Instruções as empresas ou os profissionais que, em razão de contratos regidos pela LF 8.666-93:

7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

8. Enquanto perdurarem os efeitos das sanções administrativas referidas nestas Instruções, o punido ficará impedido de participar de licitação e de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Estadual.
ANEXO XI
MODELO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

(DECRETO Nº. 42.911, DE 06 DE MARÇO DE 1998)

Eu, _______________________, portador do RG nº  _________________e  CPF nº __________________________, representante legal da empresa ___________________________, inscrita sob o CNPJ nº __________________________interessado em participar no Convite nº CIAP-164/0005/17, do Centro Integrado de Apoio Patrimonial, Declaro, sob as penas da lei e nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, que a empresa ________________________________________, CNPJ nº ____________________, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

                           São Paulo, ____ de _________________ de 2017.

                                    _____________________________

                                representante legal

                                         (com carimbo da empresa)

                                                                  CARIMBO PADRÃO DO CNPJ


ANEXO XII
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Eu, ________________________________, portador do RG nº. _________________e CPF nº ________________________, representante legal da empresa ________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº _____________________________interessado em participar do Convite nº CIAP-164/0005/17, do Centro Integrado de Apoio Patrimonial, declaro, sob as penas da lei, que a empresa ______________________, CNPJ nº __________________ não possui qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1.999.

                                                                              São Paulo,____ de _________________ de 2017.

                                                       _____________________________

                                                         representante legal

                                                     (com carimbo da empresa)

                                                                   CARIMBO PADRÃO DO CNPJ


ANEXO XIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

M O D E L O

DECLARAÇÃO




Eu, ____________________________, portador do RG nº _____________ e CPF nº _____________________, representante legal da empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº ______________________, interessado em participar do Convite nº CIAP-164/0005/17, do Centro Integrado de Apoio Patrimonial da Polícia Militar do Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da lei, que a empresa atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual.

                  São Paulo,.........de .................. de 2017.

Assinatura do representante legal, devidamente identificada

                      Carimbo padrão do CNPJ


ANEXO XIV
(UIS do CPI-1)
MODELO

CERTIFICADO DE VISTORIA TÉCNICA

Declaro para os devidos fins de que o Sr (a) ____________________ RG nº __________________, representante da empresa _______________________________, CNPJ _________________________________, interessada em participar no processo licitatório do Convite nº CIAP-164/0005/17, vistoriou o local onde serão executados os serviços.

                           São Paulo, .......... de  ............... de 2017.

 _____________________________________

       Ass do PM resp. p/ acompanhamento da Vistoria
ANEXO XV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COOPERATIVA
DECLARAÇÃO




A Cooperativa ___________________________, CNPJ nº_____________________________________, por seu representante legal ao final identificado, DECLARA, sob as penas da lei, para os fins do artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15.06.2007, que no ano de ______(Obs.: este claro deve ser preenchido com o ano calendário imediatamente anterior ao ano de publicação do edital da licitação) auferiu receita bruta de que trata o parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei Federal nº 123, de 14.12.2006, no valor de até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.

Cidade, ____ de _________ de _____.

Assinatura do representante legal, devidamente identificada

                      Carimbo padrão do CNPJ

ANEXO XVI
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

MODELO

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ___________________________ (denominação da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ n° _________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do CONVITE n° CIAP-164/0005/17, realizada pela Polícia Militar do Estado de São Paulo – Centro Integrado de Apoio Patrimonial.

Cidade, _____ de __________ de ____.

Assinatura do representante legal, devidamente identificada

 Carimbo padrão do CNPJ
ANEXO XVII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO
DECLARAÇÃO




Eu (nome completo), portador do RG Nº................................... e do CPF Nº ................................................., representante legal da empresa................................................. (nome da empresa), inscrita no CNPJ Nº ........................................, interessado em participar do Convite nº CIAP-164/0005/17 declaro, sob as penas da lei, que a empresa atende aos requisitos da habilitação.

Cidade, ____ de _________ de _____.

Assinatura do representante legal, devidamente identificada

                      Carimbo padrão do CNPJ
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